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PORTARIA Nº 647, DE 08 DE SETEMBRO DE 2015. 

 
“Designa servidor para emissão de laudo 
acerca da aplicação dos recursos no objeto do 
convênio 009/2014”. 
 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, JERÔNIMO 
SAMITA MAIA NETO, no uso de suas atribuições legais, e,  

 
Considerando o Ofício Conv. 001/2015, datado de 09 de junho de 2015, 

expedido pelo Controlador Geral da Prefeitura Municipal, Sr. German de Almeida Neto e pelo 
Analista Administrativo, Sr. Maximilian José Beijo Gonsalez. 

 
RESOLVE: 

 
1º Designar os Servidores MODESTO MACHADO NETO - Coordenador 

Técnico II e AUREO SIERRA DA SILVA – Engenheiro, para verificação in loco e emissão 
de laudo técnico a fim de constatar se os recursos disponibilizados foram corretamente 
aplicados no objeto do convênio 009/2014, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Alto 
Araguaia e a Instituição de Longa Permanência Casa da Esperança “Tia Nega”, bem como se 
está em total consonância com a planilha anexa. 

 
Art. 2º O prazo para o cumprimento desta Portaria é de 05 (cinco) dias. 
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria 405/2015. 
 
Art. 4º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
  
Alto Araguaia, 08 de setembro de 2015. 
 
 

 

 

JERONIMO SAMITA MAIA NETO  

Prefeito Municipal  
 
 
 


